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SENHOR PRESIDENTE

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 193 e seguintes do

Regimento  Interno  deste  Poder,  a  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  ao

Policial Militar Wellington Pereira Dantas Júnior, do Batalhão de Polícia de

Choque da PM/SE, que, em ato de bravura, durante sua folga, salvou um bebê

engasgado na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  Moção  de  Aplausos  é  uma  justa  homenagem  ao  Policial  Militar

Wellington Pereira Dantas Júnior, do Batalhão de Polícia de Choque da PM/SE, que, em

ato de bravura,  durante sua folga,  salvou um bebê que estava engasgado na cidade de

Aracaju.  Esta  homenagem  é  o  reconhecimento  ao  trabalho  deste  guerreiro  que  atua

diariamente na segurança pública com o propósito de resguardar vidas.

O fato aconteceu no dia 30 de junho de 2025, no bairro Santos Dumont, na Zona

Norte de Aracaju. Uma bebê de apenas 20 dias de vida sofreu engasgamento e teve suas

vias aéreas bloqueadas. Em situação de grave risco, a família da recém-nascida buscou

auxílio do soldado Wellington Pereira Dantas Júnior, policial militar que estava de folga no

momento. Apesar de não estar em serviço, o soldado agiu de maneira rápida e precisa,

realizando  a  Manobra  de  Heimlich,  técnica  recomendada  para  casos  de  obstrução

respiratória. Graças a esse procedimento, a criança voltou a respirar normalmente.

A Polícia Militar de Sergipe divulgou um vídeo nas redes sociais que registra o

salvamento, destacando o ato heroico como exemplo de preparo, altruísmo e compromisso

institucional com a proteção da população. O episódio ganhou amplo destaque nos portais

de  notícias  e  mídias  locais,  sendo  descrito  como  um  exemplo  de  prontidão  e
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profissionalismo. O soldado Wellington, integrante do Batalhão de Choque, reafirmou que

os treinamentos em primeiros socorros recebidos pela Polícia Militar  visam justamente

capacitar agentes para agir com eficácia, seja em serviço ativo ou em momentos de folga.

Este  caso ilustra,  de  forma emocionante,  o  valor  social  do preparo policial  e  a

importância do treinamento constante em técnicas de emergência que, quando aplicadas

com rapidez e competência, podem fazer a diferença entre a vida e a morte.

Diante  da  importância  da  Polícia  Militar  de  Sergipe  e  pelo  ato  de  bravura

supracitado, de forma a honrá-lo por atos que, além de suas atribuições, exigem coragem e

são dignos de um verdadeiro herói, esta Assembleia Legislativa expressa, por meio desta

Moção de Aplausos, o mais profundo reconhecimento pelo trabalho realizado pelo militar

que incansavelmente faz do Estado de Sergipe um lugar seguro e digno para se viver.

O TEXTO DA MOÇÃO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura da

Dep. Carminha Paiva, aprovou a MOÇÃO DE APLAUSOS Nº ____/2025 ao Policial

Militar Wellington Pereira Dantas Júnior, do Batalhão de Polícia de Choque da

PM/SE que em ato de bravura, durante sua folga, salvou um bebê que estava

engasgado em Aracaju, no Estado de Sergipe.

Sala de Sessões em 04 de julho de 2025.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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